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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 
INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

A descrição da necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para atender as 

necessidades do programa de Alimentação Escolar, através da proposta mais vantajosa, tem 

por finalidade serem utilizados na confecção do cardápio da Alimentação Escolar nas Escolas 

Municipais de Educação Infantil (Creche e Pré-escola), Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental (Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação para Jovens e Adultos - EJA, 

Atendimento Educacional Especializado - AEE) e Escolas Estaduais que atuam na rede escolar 

municipal de Aurora do Par do ano letivo de 2025 para atender ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

Justifica-se a aquisição dos produtos abaixo listados para atender ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) para a produção das refeições oferecidas aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino de Aurora do Pará, tendo hoje cerca de 5.000 alunados, havendo previsão 

de aumento de turmas integrais, aumento de capacidade física em umas das escolas 

municipais, bem como, o constante aumento que ocorre anualmente nas mesmas. 

Em atendimento a lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, onde lê-se: 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  
V -o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as 
comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  
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VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional 
dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre 
idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e 
aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.  
Art. 09. Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios 
ou acordos, em regime de cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.  
Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito 
Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que 
deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que 
couber, dentro das suas atribuições específicas.  
Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista 
responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as 
referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da 
localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na 
alimentação saudável e adequada. § 1º Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios 
básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, 
observada a regulamentação aplicável. § 2º Para os alunos que necessitem de atenção 
nutricional individualizada em virtude de estado ou de condição de saúde específica, será 
elaborado cardápio especial com base em recomendações médicas e nutricionais, 
avaliação nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. Art. 
13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao 
cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo 
ente federativo em que se localizam as escolas, observando-se as diretrizes de que trata 
o art. 2º desta Lei. 

 

Assim, o presente instrumento é para suprir a necessidade de contratação de 

fornecedores para o fornecimento regular e em conformidade com todos os padrões previstos 

na legislação vigente e supracitada de gêneros alimentícios, que atendam às necessidades 

nutricionais dos alunos matriculados na educação básica da rede pública, que contemplam a 

rede municipal e estadual de ensino, do município de Aurora do Pará – PA. 

Dessa forma, o registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios destinados a 

atender a demanda do programa de Alimentação Escolar, se torna indispensável face a 

necessidade de atender as demandas e manutenção geradas pelos números de alunos 

matriculados nas escolas municipais e estaduais de ensino público do município de Aurora do 

Pará. 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 
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2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A administração não elaborou o Plano de Contratação Anual, já que a lei Federal 

14.133/2021 não obriga a sua elaboração, embora seja recomendável para melhorar a 

governança das contratações públicas. 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, conforme: Efetuar a entrega 

do objeto em perfeitas condições; responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto; Entrega 

do objeto conforme a descrição e não poderão ser entregues produtos fora das especificações, 

sem rotulagem que obedeça a legislação em vigor e cor marca diferente da constante no termo 

de compromisso fornecido. 

Ademais, temos que o objeto desta licitação é considerado um bem comum, uma vez 

que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e em 

seus anexos, com especificações usuais do mercado. 

A contratada deve possuir quantitativamente e qualitativamente estrutura necessárias 

para honrar os fornecimentos dentre outros dos prazos e condições previstos no termo de 

referência. 

O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da sua assinatura. 

A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir 

eventuais dúvidas. 

O regime de execução deste contrato envolve o fornecimento de cestas básicas e com 

limites e quantidades pré-estabelecida. 

A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 

bem como diligenciar para que o fornecimento seja realizado em perfeitas condições, não 

podendo conter quaisquer vícios.  
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Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O município de Aurora do Pará, através de sua equipe devidamente qualificada, fez 

levantamento de suas respectivas demandas através de seu setor responsável e também de 

acordo com a pesquisa de preço realizada através de BANCO DE PREÇOS a nível nacional, 

conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021  que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação, fez o levantamento de suas 

respectivas demandas através da Coordenadoria de Alimentação Escolar, baseado na 

quantidade de alunos matriculados na rede pública municipal de ensino, bem como a média 

utilizada nas contratações anteriores, logo suficiente e necessária a contratação no quantitativo 

estimado. 

No que versa, sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, 

estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude do número 

de alunos matriculados na rede pública de ensino. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios para atender as necessidades do programa nacional de alimentação escolar – 

PNAE, no município de Aurora do Pará – PA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

AÇUCAR CRISTAL 
Especificação: Açúcar tipo cristal, branco de primeira 
qualidade. deverá ter boa apresentação, coloração, 
isento terrosas, parasitas, detritos animais ou vegetais 
de impurezas e umidade, matérias acondicionado em 
plástico atóxico. embalagem plástica de 1kg 
acondicionado em fardos totalizando 30 kg de peso 
liquido... o produto deverá apresentar validade mínima 
de 6 meses, a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

QUILO        16000            6,38  102.080,00  

2 

AMIDO DE MILHO 
Especificação : produto amiláceo extraído do milho, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. sob a forma de 
pó, deverão produzir ligeira crepitação quando 

QUILO        700          11,72  8.204,00  
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comprimido entre os dedos. umidade máxima 14%p/p, 
acidez 2,5%p/p, mínimo de amido 84%p/p e resíduo 
mineral fixo 0,2%p/p. - embalagem com peso líquido de 
500g. apresentar na embalagem datas de fabricação e 
validade conforme legislação. deverá ser entregue com 
no mínimo de seis meses de validade a partir da data de 
entrega. apresentar na embalagem, rótulo com 
composição e valor nutricional. embalagem de 500 g. 
validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

3 

ALMÔNDEGAS AO MOLHO 
Especificação : produto obtido pelo processaento da 
porçao comestível de carne bovina, isenta de ossos, 
peles veias,aponevroses, cartilagens, intestinos, 
tendoes ou fragmentos de ossos ou de outros tecidos 
inferiores carne mecanicamente separada de aves, 
farinha de trigo, farinha de rosca, proteína de soja, sal, 
açúcar, condimentos naturais, estabilizante tripolifosfato 
de sódio e corante caramelo de formato curcular 
característico, imerso em molho preparado com água, 
polpa de tomate, fécula de mandioca, açúcar e 
condimentos naturais. produto acondicionados em 
embalagens metálicas, hermeticamente fechadas e 
processados termicamente de forma a assegurar sua 
esterilidade comercial, apresentado em embalagem final 
de 420g com validade comercial de 3 anos a contar com 
a data de fabricaçao e com carimbo do SIF. e suas 
condições deverão estar de acordo com a inst. 
Normativa n° 20 de 31/07/2000 (MAPA) e Portaria nº. 
1004, de 11/12/98, SVS/MS. O produto deve ter sido 
fabricado, no mínimo 3 meses antes da data da sua 
entrega. 

QUILO        1650          36,40  60.060,00  

4 

ARROZ PARBOLIZADO. 
Especificação : arroz parbolizado tipo 1, classe longo 
fino, produto beneficiado, de safra corrente a partir de 
materias primas sas, limpas e de boa qualidade livre de 
mofo, sujidades, materais terrosos, parasitas, larvas e 
odores estranhos, deverá apresentar coloraçao branca e 
conter no mínimo 90% dos graos inteiros. embalagem: 
saco de polietileno atóxico, deve ser entregue em fardos 
plásticos transparentes de até 30 kg, com embalagem 
final apropiada de 1 kg. deve apresentar data de 
fabricaçao nao inferior a 180 dias e deve ter sido 
fabricado, no máximo, 30 dias antes da entrega. 

QUILO        25000            9,80  
      

245.000,00  

5 

ARROZ POLIDO TIPO 1 
Especificação : agulhinha: tipo 1, longo e fino; grãos 
inteiros; com teor de umidade máxima de 15%; isento 
de sujidades e materias estranhos, embalagem plástica 
de 1 kg, acondicionados em fardos totalizando 30 kg de 
peso liquido. Validade mínima de 12 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        40000            8,44  
      

337.600,00  

6 

AZEITE DE DENDÊ. 
Especificação : Azeite extraído da polpa do fruto da 
palmeira de dendê. Conservador INS 223 com peso 
liquido 200 ml. Embalagem em pacotes lata e/ou 
tetrapak com pesos bruto, caixas com 24 unidades. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

LITRO        3000          23,07  
        

69.210,00  

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 
Especificação : produto acondicionado em embalagem 
resistente isenta de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho com identificação na embalagem de 
ingredientes, lote, valor nutricional, data de fabricação e 
validade. embalagem de 200g e/ou 500g. validade 
minima de 12 meses a contar a partir da entrega. 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 360 DIAS. 

QUILO        700          31,08  
        

21.756,00  
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8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA; SABOR CHOCOLATE 
Especificação : Biscoito Doce tipo MariA Sabor 
Chocolate: Farinha de trigo enriquecido com ferro e 
ácido fólico, (Vitamina B9), açúcar, amido sal refinado, 
fermento químico, bicarbonato de sódio, fermento 
biológico, estabilizante, lecitina de soja, pode conter 
traços de leite, contém glúten. 

QUILO        2500          17,00  
        

42.500,00  

9 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
Especificação : biscoito tipo doce, composição básica: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias permitidas. acondicionada 
em pacotes de polipropileno, atóxicos hermeticamente 
vedados com no mínimo 345g e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. a embalagem 
plástica de 345g, acondicionada em caixa de papelão de 
08 kg. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        2500          18,98  
        

47.450,00  

10 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
Especificação : biscoito salgado tipo cream cracker, 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal, e demais substâncias 
permitidas. acondicionada em pacotes de polipropileno, 
atóxicos hermeticamente vedados com no mínimo 400 g 
e embalados em caixa de papelão limpa, integra e 
resistente. Embalagem plástica de 345g, acondicionada 
em caixa de papelão de 08 kg. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da entrega. 

QUILO        8000          18,64  
      

149.120,00  

11 

CAFÉ TORRADO E MOIDO (TIPO 1) 
Especificação : Tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 
certificado de selo de pureza ABIC. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e materiais estranhos. Embalagem 
deve estar íntegra, sem estufamento, com vácuo 
preservado. Devem estar de acordo com as exigências 
da legislaçao sanitária em vigor no país ANVISA/MS. 

PACOTE       500        130,00  
        

65.000,00  

12 

CREME DE LEITE UHT HOMOGEMIZADO 
Especificação : contendo basicamente creme de leite, 
soro de leite e estabilizantes goma xantana, goma guar, 
fosfato dissódico e citrato de sódio. sem gluten. teor de 
matéria gorda mínima de 35%. a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, numero de lote, 
data de validade, quantidade de produto e atender as 
exigências do ministério da agricultura e do regulamento 
da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal, embalagem tetrapak de 200g. 

QUILO        1000            6,90  
          

6.900,00  

13 

CHOCOLATE EM PO 100% CACAU 
Especificação : Cacau em pó puro 100% livre de 
açúcares e substâncias artificiais, livre de sujidades e 
parasitas, sem umidade excessiva, isenta de aromas 
artificiais, rico em fibras e nutrientes, moído, fino, pronto 
para consumo dissolvido em bebidas e preparaçoes. 

EMBALAGEM    1000          36,80  
        

36.800,00  

14 

BETERRABA- 
Especificação : Lavada, lisa, de primeira, firme e intacta, 
sem lesoes de origem física, perfuraçoes e cortes, 
tamanho e coloraçao uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, isento de sujidades, parasitas e larvas. De 
boa qualidade, inteiras, sem manchas, sem fungos. 

EMBALAGEM    1000          17,40  
        

17.400,00  

15 

CENOURA (KG) 
Especificação : de 1º qualidade. não devem conter terra, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
isenta de parasitas e larvas. acondicionadas em saco 
plásticos ou caixas plásticas, polpa macia sem 
perfurações ou pontos pretos, cascas sem cortes ou 
perfurações e tamanho médio por raiz de 20 kg. 

QUILO        5000          17,31  
        

86.550,00  

16 

BATATA INGLESA; 
Especificação : De 1° qualidade. Não devem conter 
terra, sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
Isenta de parasitas e larvas. Acondicionadas em saco 

QUILO        4500          11,89  
        

53.505,00  
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plásticos ou caixas plásticas, polpa macia sem 
perfurações ou pontos pretos, cascas sem cortes ou 
perfurações e tamanho médio por raiz de 20 kg. 

17 

ALHO IN NATURA 
Especificação : de 1° qualidade. não devem conter terra, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes a casca. 
isenta de parasitas e larvas. Embalagem apropriada. 1° 
Qualidade. 

QUILO        1000          57,70  
        

57.700,00  

18 

CEBOLA' 
Especificação : unidades integras, fescas, tipo grande 
limpa, sem perfuraçoes e alteraçoes de cor para cor 
escura. embalagem apropiada. 1ª qualidade. validade 
10 dias 

QUILO        5000            7,99  
        

39.950,00  

19 

CHARQUE DIANTEIRO. 
Especificação : preparado com carne bovina dianteiro 
de boa qualidade salgada, curada, seca, de consistência 
firme, cheiro e sabor próprio, teor de umidade menor ou 
igual a 45 %, sem adição de nitritos e nitratos de sódio, 
isento de sujidade, parasita e materiais estranhos, 
embalagem á vácuo, em sacos plásticos transparentes 
atóxicos, não violados, resistentes. a embalagem deve 
conter: data de validade, lote, fabricação, valor 
nutricional, composição. embalagem á vácuo de 1 kg 
até 5 kg acondicionado em caixas de papelão de até 30 
kg. validade mínima 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. EMBALAGEM Á VÁCUO DE 0,5 KG ATÉ 1 
KG ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO DE 
ATÉ 30 KG. VALIDADE NÃO INFERIOR A 180 DIAS E 
TER FABRICADO NO MÁXIMO 20 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPOSITO. 

QUILO        3000          70,20  
      

210.600,00  

20 

FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL SEM FERM 
Especificação : produto com informações nutricionais. 
farinha de trigo tradicional, sem fermento com Fe e 
ácido fólico, embalagem plástica de 1 kg 
acondicionados em fardos totalizando 30 kg de peso 
liquido. Validade mínima de 12 meses a contar a partir 
da entrega.ENTO, ENRIQUECIDA COM FE E ÁCIDO 
FÓLICO. 

QUILO        6500          12,79  
        

83.135,00  

21 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 
Especificação : características: aspectos de grãos, cor, 
odor característico da espécie, ausência de sujidade, 
parasitas e larvas. embalagem primaria: saco atóxico, 
incolor, transparente, termos soldado, resistente com 
capacidade para 1 kg. secundaria: fardo plástico, 
atóxico, incolor, termos soldado, ou lacrado com fita 
adesiva, resistente com capacidade para até 30kg. 
validade mínima de 12 meses a contar a data da 
entrega. 

QUILO        2500          11,41  
        

28.525,00  

22 

FEIJAO PRETO TIPO 1 
Especificação : Novo, graos inteiros aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 

QUILO        2000            6,73  
        

13.460,00  

23 

FLOCÃO DE MILHO. 
Especificação : Flocos de milho pré cozido, tipo flocão 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades parasitas e larvas. Embalagem de 500g, 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionado em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, nº do lote, data de validade, 
quantidade do produto. data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 12 meses a contar a partir 
da entrega. 

QUILO        1500          13,59  
        

20.385,00  

24 
LEITE DE COCO. 
Especificação : produto com informações nutricionais, 

LITRO        3000          37,00  
      

111.000,00  
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leite de coco, água, conservador ins 202, ins 211 e ins 
223, acidulante ins 330 e espessante ins 466. não 
contém glúten. com peso liquido 200 ml. embalagem 
tetrapak de 200 ml. caixas com 24 unidades. validade 
mínima de 12 meses a contar a partir da entrega. 

25 

LEITE EM PÓ DESNATADO 
Especificação : leite em pó desnatado, sem açúcar, 
obedecendo a legislação vigente, contendo procedência 
e validade, em embalagem apropriada e 
hermeticamente fechada. deverá ser inspecionado pelo 
sif ou sie. embalagem plástica de 200 g acondicionados 
em fardos totalizando 10 kg de peso liquido. 

QUILO        600          43,82  
        

26.292,00  

26 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 
Especificação : composição básica: leite em pó integral, 
enzima lactase, malto dextrina, sódio, cálcio, ferro, 
zinco, vitaminas a, d e c. apresentando porção de 26g 
82 kcal, 15g de carboidratos (9,3 açúcares, 4,4g glicose, 
4,3 de galactose, 0g lactose), 4,7 g de proteínas, 4,9 g 
gorduras totais, 100 mg de sódio (na), 191 mg de cálcio. 
fortificado com vitaminas: a, d e c. Embalagem plástica 
380 g. acondicionados em fardos totalizando 10 kg de 
peso liquido. 

QUILO        600        145,00  
        

87.000,00  

27 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS A E D. CONTENDO CÁLCIO. 
Especificação : leite em pó integral; com teor de matéria 
gorda mínimo de 26%; integral envassado em saco 
hermeticamente fechado. embalagem plástica de 200g 
acondicionados em fardos totalizando 10kg de peso 
líquido. validade mínima 6 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        3000          73,45  
      

220.350,00  

28 

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE SÊMOLA 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não devera turva-los antes da cocção 
e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. o 
produto deverá ser classificado como massa seca, tipo 
espaguete. embalagem primaria: pacotes plásticos 
transparentes para até 500 g. secundaria: fardo. plástico 
resistentes, lacrados, com capacidades para até 5 kg. 
validade minima de 12 meses. 

QUILO        8000          13,00  
      

104.000,00  

29 

MACARRAO PICADO PARA SOPA 
Especificação : Igredientes: farinha de trigo e ovos, 
aspecto físico bem conservado, nao triturado pelo 
manuseio. 

EMBALAGEM    5000          17,90  
        

89.500,00  

30 

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO SÊMOLA 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não devera turva-los antes da cocção 
e não poderá apresentar-se fermentado ou rançoso. o 
produto deverá ser classificado como massa seca, tipo 
parafuso. embalagem primaria: pacotes plásticos 
transparentes para até 500 g. secundaria: fardo, plástico 
resistentes, lacrados, com capacidades para até 5 kg. 
Validade mínima de 12 meses a contar a partir da 
entrega. 

QUILO        2500          17,69  
        

44.225,00  

31 

MARGARINA COMUM COM SAL. 
Especificação : Características: emulsão plástica ou 
fluida, homogênea, uniforme cor amarela ou branca 
amarelada, homogênea, normal odor: característica ou 
de acordo com os ingredientes de sua composição 
normal. A embalagem deve apresentar: data de 
fabricação, validade, lote, registro do Ministério de 
Agricultura SIF/DIPOA. Embalagem primaria de 250 g 
e/ou 500g. embalagem secundaria de papelão com até 

QUILO        1500          25,07  
        

37.605,00  
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06 kg. validade mínima de 6 meses a contar a partir da 
entrega. 

32 

MASSA PARA SOPA EM FORMATO DE LETRINHAS 
Especificação : massa alfabeto, em formato de letras, 
produzida com farinha tipo 1, pura e livre de impurezas. 
especial para a alimentaçao de crianças. massa 
vitaminada com ovos tipo caseira: sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9); ovos 
e corantes naturais contém glútem. embalagem com 
500 gramas, embalagem plástica transpaente, isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. no rotulo deve 
conter informaçoes nutricionais, ingredientes, prazo de 
validade e lote. data de validade de no mínimo 6 meses, 
a partir da data de entraga. 

QUILO        2500          22,99  
        

57.475,00  

33 

MAÇA IN NATURA 
Especificação : sem apresentar avarias de casca, 
procedente de espécie genuína e sã, fresca, com grau 
de maturação adequado para o consumo, sem 
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades 
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem apropriada. 1° Qualidade. 

QUILO        1000          29,99  
        

29.990,00  

34 

MASSA TIPO PADRE NOSSO. 
Especificação : macarrão deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria 
terrosa e de parasitas. será permitido enriquecimento do 
produto com vitaminas e minerais. o macarrão ao ser 
colocado na água não deverá turva - los antes da 
cocção e não poderá apresentar - se fermentado ou 
rançoso. o produto deverá ser classificado como massa 
seca, as seguintes informações deverão ser impressas 
pelo fabricante, diretamente sobre a embalagem em que 
o produto esta acondicionado: nome ou cnpj do 
fabricante, marca do produto, endereço, peso, 
composição, data de fabricação ou lote, data de 
validade, normas vigentes e registros nos orgãos 
competentes. Validade mínima de 6 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        3500          22,05  
        

77.175,00  

35 

MILHO BRANCO TIPO CANJICA. 
Especificação : Tipo 1, cor branca e despeliculado 
Primaria: pacotes plásticos transparentes para até 500 
g. Secundaria: fardo plástico resistentes, lacrados, com 
capacidades para até 5 kg. Validade mínima de 6 meses 
a contar a partir da entrega. 

QUILO        1500          16,81  
        

25.215,00  

36 

MILHO VERDE' 
Especificação : Ingredientes: milho, água, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar 
intacta, resistente, vedada hermeticamente, com peso 
líquido de 280g. Validade mínima de 6 meses a contar a 
partir da entrega. 

QUILO        1000          47,23  
        

47.230,00  

37 

EXTRATO DE TOMATE 
Especificação : Ingredientes: polpa de tomate, açúcar e 
sal. Nao poderá ultrapassar 5% de sódio e 1% de 
carboidrato na porçao de 30g do produto - nao contÚm 
glúten, nao podendo conter glutamato monossódico. 

EMBALAGEM    1500          19,50  
        

29.250,00  

38 

OVOS TIPO A 
Especificação : ovos branco de galinha, tipo grande, não 
resfriado, embalados em dúzias, com cascas íntegras, 
sem rachaduras, sem odor característico e sem 
sujidades. embalagens apropiadas íntegras. 

DÚZIA        3000          21,94  
        

65.820,00  

39 

ÓLEO DE SOJA. 
Especificação : óleo comestível, composto de soja, 
isento de ranço e substancias estranhas, cor e odor 
característico. embalagem plástica de 900ml 
acondicionados em caixas de papelão totalizando 20 

LITRO        3000          18,98  
        

56.940,00  
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garrafas. apresentar data de fabricação de no máximo 
12 meses antes da entrega no deposito. 

40 

SAL REFINADO IODADO 
Especificação : sal refinado iodado, com no mínimo 
96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo 
acondicionado em saco de polietileno, resistente e 
vedado. embalagem plástica de 1 kg. acondicionados 
em fardos totalizando 30 kg de peso liquido. Validade 
mínima de 6 meses a contar a partir da entrega. 

QUILO        2500            3,99  
          

9.975,00  

41 

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
Especificação : peixe tipo sardinha em conserva, com 
óleo comestível, com ômega 3. embalagem primaria: 
lata com 125g /drenado 84 g. embalagem secundaria: 
caixa com 50 unidades.Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da entrega. 

QUILO        1500          73,19  
      

109.785,00  

42 

FERMENTO EM PO QUIMICO. 
Especificação : Fermento químico em pó instantâneo, 
fabricado a partir de matérias primas sas e limpas, 
isenta de matéria terrosa e parasitas. Nao podendo 
estar úmidos, fermentados ou rançosos. Ingredientes: 
amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio. 

EMBALAGEM    150        101,61  
        

15.241,50  

43 

VINAGRE DE ÁLCOOL. 
Especificação : Vinagre de álcool resultante da oxidação 
do álcool do vinho isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos. Livre de sujidades, 
material terroso e detritos de animais e vegetais, com 
validade mínima de 10 meses a contar a data da 
entrega. Acondicionado em frasco plástico com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado, contendo 500 ml, 
acondicionados em fardos de 12 garrafas. Validade 
mínima de 6 meses a contar a partir da entrega. 

LITRO        2500            5,95  
        

14.875,00  

44 

TOMATE. 
Especificação : O produto deverá estar de acordo com a 
NTA 13 (Decreto 12.486, de 20/10/1978), a qual 
estabelece: ser de 1ª qualidade, fresco, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, livre de resíduos de 
fertilizantes, Acondicionada em caixas pesando 
aproximadamente 10 kg. 

QUILO        1000          12,69  
        

12.690,00  

45 

CARNE BOVINA CONGELADA EM CUBOS. 
Especificação : Carne bovina em cubos, congelada 
empacotada a vácuo e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio 
atóxico. Transporte para a entrega deverá ser em carro 
baú, do tipo frigorifico e entregador devidamente 
uniformizado, conforme legislação vigente pela ANVISA. 
Caixa até 20 kg, embalagem a vácuo de 01 até 2 kg. 
Com selo SIF. Validade não inferior a 180 dias a contar 
a partir da entrega. 

QUILO        5000          78,28  
      

391.400,00  

46 

CARNE MOIDA MAGRA DE BOA QUALIDADE 
Especificação : Carne bovina de 1°, resfriada, coxao 
mole ou patinho. Características organolépticas; aspecto 
próprio da espécie, nao amolecida e nem pegajosa, com 
cor própria em manchas. Esverdeadas, cheiro e sabor 
característicos da espécie. Transparente para a entrega 
deverá ser em carro baú, do tipo frigorifico e entregador 
devidamente uniformizado, conforme legislaçao vigente 
pela ANVISA. 

PACOTE       20000          36,90  
      

738.000,00  

47 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO. 
Especificação : File de frango semi-processado, sem 
tempero, congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Sem manchas e parasitas. Acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico pesando 1,2 a 1,8 
kg. Contendo SIF/DIPOA. Transporte para a entrega 

QUILO        30000          47,00  
   

1.410.000,00  
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deverá ser em carro baú, do tipo frigorifico e entregador 
devidamente uniformizado, conforme legislação vigente 
pela ANVISA Peça embalagem plástica individual 
acondicionadas em caixa de papelão de 20 kg de peso. 
Validade não inferior 180 dias e ter sido embalado 10 
dias antes da entrega no deposito. 

48 

FILÉ DE GO 
Especificação : cortado em postas,sem pele, sem 
espinha, congelado. Embalagem: deve estar intacta, 
polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento 
e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Validade não 
inferior a 180 dias a contar a partir da entrega. 

QUILO        5000          50,17  
      

250.850,00  

49 

FILÉ DE DOURADA 
Especificação : produto obtido pelo corte paralelo á 
coluna espinhal das porções musculares logitudinais. 
em bom estado de conservação. o produto deve 
apresentar - se sem pele, escama ou espinha e ter 
aspecto, cor e odor característico da espécie de origem. 
deve ser produzido por estabelecimento e sob inspeção 
oficial. deve ser acondicionado sob resfriamento ou 
congelamento e deve ser mantido e transportado á 
temperatura máxima de 18°. embalagem primária de 1 
kg e secundária caixa de papelão com 20 kg. validade 
nao inferior a 180 dias a contar a partir da entrega. 

QUILO        10000          48,70  
      

487.000,00  

50 

PEITO DE FRANGO COM OSSO. 
Especificação : Carne de frango, corte do peito com 
osso, congelada, nao temperada, com pele, com adiçao 
de água de, no máximo 4%, aspecto próprio, nao 
amolecida, nao pegajosa, com cor própria e sem 
manvhas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

EMBALAGEM    30000          27,10  
      

813.000,00  

51 

CARNE BOVINA ACÉM COM OSSO 
Especificação : Carne bovina, acém com osso 
congelada, apresentando características própria, 
amolecida e nem pegajosa, cor própria, sem manchas 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

EMBALAGEM    900          67,88  
        

61.092,00  

52 

CARNE BOVINA COXAO MOLE 
Especificação : Fresca, resfriada sem osso, congelada. 
A carne deve ser limpa, livre de aparas com no máximo 
de 5% de gordura igualmente distribuída pela peça. 
Apresentando cor vermelha vivo brilhante com 
consistência firme elástica. Acondicionada e 
transportada sob refrigeraçao adequada. 

EMBALAGEM    5000          72,00  
      

360.000,00  

53 

COSTELA BOVINA EM TIRAS. 
Especificação : Produto congelado, de primeira 
qualidade, com tiras serradas de 06 cm a 08 cm, 01 cm 
de espessura de gordura, embalagem plástica a vácuo 
de 01 kg até 02 kg, contendo o SIF/DIPOA, nome do 
fabricante, lote, data de fabricação. Ausência de tinta de 
carimbo, corpo estranho, contaminação gastrointestinal. 
Transporte para a entrega deverá ser em carro baú, do 
tipo frigorifico e entregador devidamente uniformizado, 
conforme legislação vigente pela ANVISA Peça 
embalagem plástica individual a vácuo de 1,5 kg 
acondicionadas em caixa de papelão de 20 kg de peso. 
validade Não inferior 180 dias e ter sido embalado 10 
dias antes da entrega no deposito 

QUILO        2000          45,33  
        

90.660,00  

  VALOR TOTAL ESTIMADO       
   
7.676.525,50  
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Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Justifica-se para fins de cumprimento da legislação pertinente em vigor, levando-se em 

conta as normas e diretrizes no art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73 DE 5 DE AGOSTO 

DE 2020, que o levantamento de mercado do presente projeto de licitação para contratação 

para aquisição de gêneros alimentícios foi realizada pela administração pública municipal, em 

conformidade com os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração público 

federal, estadual e municipal. 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos solicitados, 

desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de 

mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados preços praticados em 

contratações similares de outros órgãos, onde os valores foram calculados conforme preços 

praticados tendo como fonte o Banco de Preços. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é um eixo fundamental para a 

garantida da Segurança Alimentar e Nutricional no país, calcado no emprego da alimentação 

saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a 

cultura, as tradições e os hábitos alimentares regionais saudáveis; desenvolvimento de ações 

de educação alimentar e nutricional; o direito à alimentação escolar, visando a garantir 

segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as 

diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção 

específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. As escolas municipais de 

Aurora do Para se situam nas periferias das cidades, na grande maioria em bairros e vilas onde 

as comunidades são carentes de recursos financeiros, assim, muitos estudantes ficam à mercê 

da alimentação escolar.  
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De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontramos na pesquisa 

de preço realizada pela prefeitura municipal de Aurora do Pará, e considerando-se quantitativos 

solicitados na requisição apresentada pelas secretarias municipais requisitantes, a estimativa 

de custo de custo total da contratação foi estimado no valor global de R$ 7.676.525,50 (sete 

milhões seiscentos e setenta e seis mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 

conforme valores individualizados no mapa comparativo de preço, constante do processo que 

deu origem a esse ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de preços supracitada para a contratação 

em comento no âmbito da administração pública municipal foi feita através de procedimentos 

prévios e indispensáveis para verificação de existência de recursos financeiros suficientes para 

cobrir despesas decorrentes de contratação, conforme consta da DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso 

V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

De acordo com os valores unitários estimados para cada item, encontrados na pesquisa 

de preços realizada pela administração pública de Aurora do Pará, e considerando-se os 

quantitativos solicitados requisição apresentada pela secretaria requisitante, a estimativa de 

custo total da contratação foi estimado de no valor total de R$ 7.676.525,50 (sete milhões 

seiscentos e setenta e seis mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme 

valores individualizados no quadro de cotação constante do processo que deu origem a esse 

ETP. 

Vale ressaltar que a realização da pesquisa de preços supra citadas para a contratação 

em comento no âmbito da administração municipal foi feita através de procedimentos prévios e 

indispensáveis para a verificação de existência de recursos financeiros suficientes para cobrir 

despesas decorrentes de contratação, conforme consta da DECLARAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.      
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A secretaria Municipal de Educação, necessitam fornecer refeições balanceadas 

nutricionalmente, harmonizadas, regionalizadas e seguras higienicamente como constituintes 

da alimentação aos seus estudantes. Assim, por se tratar de bem de uso comum e consumo 

quase imediato, a aquisição de gêneros alimentícios, por si só, já é quase a solução completa, 

dependendo apenas do cozimento e pessoas para servir. As escolas do âmbito do município 

de Aurora do Pará/PA, possuem espaços próprios, com equipamentos e utensílios adequados 

para preparar e servir refeições, utilizando os gêneros ora propostos. Também dispõem de 

pessoas capacitadas para o preparo, distribuição e controle das refeições a serem servidas. 

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a ser 

concretizada com a aquisição dos gêneros propostos. 

Definimos a descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à fornecimento, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas e econômica da 

escolha do tipo de solução. 

Considerando as soluções disponíveis, a realização de uma contratação específica 

mostrou-se mais vantajosa para o órgão, considerando aspectos econômicos e de 

gerenciamento. A solução escolhida objetiva manter o princípio da economicidade, optando por 

Sistema de Registro de Preço, considerando que o objeto deste contrato se baseia uma 

demanda com entrega parcelada e eventual. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo o levantamento e caracterização 

das especificações técnicas dos fornecimentos a serem prestados, buscar no mercado dos 

custos e indicação da disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a 

contratação, assim como estabelecer prazo, local de realização do objeto, forma de execução, 

pagamento e condições contratuais do objeto. 
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A contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da 

licitação, de equipe especializada e qualificada para execução de cada etapa dos 

fornecimentos. 

Serão ainda os responsáveis pela emissão e recepção de comunicados, avisos, 

notificações e outros atos necessários ao bom desempenho dos serviços, devendo os mesmos 

representarem a contratada junto a prefeitura municipal de Aurora do Pará, para sanar dúvidas 

ou questões inerentes aos fornecimentos contratados.  

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de reposição dos itens, 

sem o qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração municipal. Os 

materiais deverão ser objetos devem ser originais, e devem respeitar os quantitativos descritos 

pelas diversas secretarias que compõe a esfera municipal, conforme disposto em anexo do 

termo de referência, trata-se de itens básicos e essenciais, em quantitativos proveniente do 

resultado da consolidação das quantidades planejadas e informadas pelo departamento da 

merenda escolar, conforme também planilha utilizada na contratação anterior. 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

A quantidade a ser contratada será entregue de forma parcelada tendo em vista que o 

objeto possui natureza divisível, o cardápio escolar. 

Nesse sentido, há conveniência da entrega com previsão de serem de forma parcelados 

conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos 

necessários.  Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a 

evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da Administração. 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para a entrega de forma parcelada em 

razão da demanda ser eventual e futura, de acordo com a necessidade do serviço de merenda 

escolar ofertado pelo município. 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

O A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, 

assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não 

assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma 

licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. Em decorrência dos 

princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, a fim de 

obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização dos recursos que 

lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no atendimento da necessidade de 

alimentação dos estudantes de maneira balanceada nutricionalmente, harmonizadas, 

regionalizadas e seguras higienicamente. Foram avaliados na contratação ainda vigente, a 

solução mais vantajosa, eficiente, sustentável e o melhor critério de seleção da proposta 

visando atender melhor a necessidade dos discentes que realizarão a alimentação.  

Espera-se com esta contratação que os estudantes das escolas municipais de Aurora do 

Pará, sejam atendidos em relação ao seu direito à alimentação escolar conforme a lei LEI Nº 

11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009. Espera-se contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram as suas 

necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Quanto a contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na 

economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa 

especializada por preço competitivo no mercado, uma vez que há concorrência entre as 

empresas do ramo de atividades, com a oferta de menor preço considerando os requisitos 

previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados nos princípios de 

eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos. 

A economicidade a ser obtida pela administração, em relação à aquisição dos itens em 

questão, poderá ser alcançada pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediante regular e adequado procedimento instrutório em conformidade com as previsões da 

legislação pertinente cujo fator preponderante será o “menor preço por item”. Considerando a 
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complexidade do objeto a ser licitado, em decorrência do grande número de itens e 

especificações; considerando que pela mesma razão, em outras licitações e contumaz o 

fracasso de lote, evidenciasse a premente necessidade de início de procedimentos para 

aquisição dos insumos para fins de atender, a demanda do departamento da merenda escolar, 

evitando assim descontinuidade dos serviços ofertados por essa municipalidade. 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso 

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; 

(Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

A gestão da distribuição da alimentação escolar será realizada através do controle da 

emissão das notas de empenho, do recebimento das notas de empenhos pelos fornecedores, 

bem como do acompanhamento das entregas, o que será realizado pelo servidor da área 

requisitante indicado no Documento de Formalização da Demanda. 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

A prefeitura municipal de Aurora do Pará não possui contratações correlatas.  

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Não haverá impacto ambiental 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
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logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso 

XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 

40/2020) 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A equipe de planejamento considera viável está contratação. 

Justificativa da viabilidade:  

A equipe responsável pelo planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes da 

instrução normativa n° 40 de 22 de maio de 2020, após conclusão de todos os estudos técnicos 

preliminares aqui contidos, declara ser viável a contratação pretendida. 

Conforme: Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Conforme: Lei Municipal n° 400 de 31 março de 2023 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso 

XIII da IN 40/2020) 

Aurora do Pará, 09 de fevereiro de 2026 
 
 

Clara Regina Sales Dias 
Secretária Municipal de Educação 
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